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I..EI NOKICJPAL N• 288 , DE 29 DE JANEIRO DE 1998 
==~=========================================== 

DISPÕE SOBRE A DATA Pl\RA O PAGl\M.ENTO DO 

130 sl\Lhluo DOS SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARECHAL FLORll\NO. 
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U PREFElTO MONIClPl\L DE MARECH/\.L FLUR.f.l\.NU, 
ESTADO Ou ESP:l:RJ.TO Sl'INTO . 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei : 

l\rt . lQ - Fica estabeleci do que o Ser vidor 
Públ j,co Munic ipal da Ativa , :r.nativa e Pensionistas, perceberá o 

139 (décimo tercei r o) salári o , Juntamente com os vencimentos corres
pondentes ao mês de seu Aniversário de Nascimento. 

l\.rt . 20 - u servidor cujo a data de 1\n.i.ver 
sário, ocorre u anterj.ormente à publicação des t a Lei , perceberá o 139 

salário , no mês subsequente à publicação da presente Lei . 

l\rt . 3Q - Esta Le.i. entra em v i gor na data 
de sua publ .i.cação . 

Art . 4 0 - Revogam- se as d i sposições em con 
trári o, em espec.i.al a Le .i Munici pal no 230 , de 09 . 01 . 97 . 

Regist n :- r.;e . Publtque -se e Cump i·a-se . 

Marechal Flod.ano , ;,>9 de jnneic·o de 1998 
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